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RESUMO 

Este trabalho de pesquisa objetiva compreender as práticas do Conselho Tutelar para com 

crianças negras encaminhadas pela escola e os discursos institucionais sobre tais sujeitos. A 

pesquisa qualitativa consta de observação participante, entrevistas e análise documental como 

“lentes” que possibilitem conhecer as intenções educativas dos movimentos dos diferentes 
profissionais da escola e Conselho Tutelar, implicados por universalismos, preconceitos e 

discriminações. Parte-se do princípio de que os atributos raciais podem influenciar as práticas 

indicativas das crianças encaminhadas ao atendimento do Conselho Tutelar. Dentre as 
referências utilizadas estão: FALEIROS (2011); DEL PRIORE (1995); SARMENTO (2005); 

HASENBALG (1979).  

 
Palavras-chave: Infância; Relações raciais; Conselho Tutelar. 

 

 

INTRODUÇÃO 

                     

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 representou um importante 

avanço na construção de uma democratização do país, assim como, legitimou a 

educação como um direito de todos, assegurando à criança o direito à educação. 

 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à  

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. (BRASIL, 1988, Art. 227) 
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No sentido de legitimar as garantias dos direitos das crianças o Estado brasileiro 

modifica as normativas, antes referendadas no Estatuto do Menor de 1979
1
, e assim, 

cria o Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, que representou um marco nas 

políticas para a infância e adolescência.  

 

Diferente da perspectiva especificamente judicialista do estatuto anterior, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (BRASIL,1989), objetiva garantir à criança e ao adolescente, 

amplos direitos. Neste prisma, o direito à igualdade de condições de acesso e 

permanência na escola significa agora, o reconhecimento das crianças, como sujeitos de 

direitos.  Assim, a Constituição Federal (1988) e o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(1989), e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), promulgada em 

1996, constituem um sistema de garantias de direitos, o direito de todas as crianças à 

educação. 

  

Neste contexto, cria-se o Conselho Tutelar – CONANDA
2
, um órgão resolutivo com a 

função de  desjudicializar e atender os casos de violação dos direitos das crianças e dos 

adolescentes e aplicar medidas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(BRASIL, 1990, Art. 136). Além de atuar na proteção dos direitos da criança e 

adolescente em todos os aspectos dentro das atribuições inerentes à função de 

conselheiro, este, pode estar presente também na instituição escolar, no uso da 

prerrogativa de garantia do direito a educação. 

  

O direito de todas as crianças e adolescentes à educação pressupõe o acesso e 

permanência, obviamente, sem nenhuma forma de discriminação, o que significa 

reconhecer o processo de escolarização como um direito social.  Essa premissa da 

igualdade na educação atrelada ao direito de não ser discriminada em face ao direito de 

todos à educação pode efetivar a proteção legal impressa nas legislações. Deste modo, a 

                                                             
1 Código de menores (Lei nº 6697/79) trata da revisão do Código de Menores de 1927, ambos, de 

natureza judicial, punitiva e assistencialista no atendimento da criança e adolescente empobrecido. 
2 “A CF de 1988 e a promulgação do ECA traz um novo olhar sobre a infância e a adolescência e na Lei 

Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990, o ECA, que incorpora também diretrizes da Convenção 

Internacional dos Direitos da Criança, aprovada por unanimidade na Assembleia Geral das Nações 

Unidas, em 20 de novembro de 1989, e assinada pelo Brasil em 26 de janeiro de 1990. [...] “O Brasil é um 

dos poucos paises que prevê, em marco legal específico, a constituição de conselhos paritários e 

deliberativos na área das políticas para crianças e adolescentes, assim como a estruturação de conselhos 
tutelares eleitos pelas próprias comunidades” (BRASIL, 2013). 
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garantia do direito à educação está na pauta do trabalho do Conselho Tutelar. No 

entendimento da importância deste órgão na efetivação das políticas educacionais, 

problematiza-se esta função, com suas atribuições junto á instituição escolar. 

 

Neste trabalho, a análise tem como foco a criança encaminhada pela escola ao Conselho 

Tutelar e os desdobramentos processuais deste atendimento. Interessa-nos o recorte 

racial como desdobramento investigativo de apreensão do perfil das crianças 

“selecionadas”. Esta escolha busca descortinar a condição de criança negra na política 

de atenção e proteção à infância nas práticas multifacetadas da relação escola e 

Conselho Tutelar. 

 

CRIANÇAS NEGRAS, ESCOLA E O CONSELHO TUTELAR 

 

 

Parece-nos evidente que querer conhecer mais sobre a trajetória histórica dos 

comportamentos, das formas de ser e de pensar em relação às nossas crianças 

negras, é também uma forma de amá-las, todas e indistintamente, melhor. 

 

Mary Del Priore 

 

É sabido que, nem sempre o direito legalmente constituído é efetivamente garantido. É 

o que mostram os dados sobre a escolarização das crianças no Brasil (IPEA, 2011). 

Estes índices apontam a existência de desigualdade na educação sob a perspectiva 

social, mas também racial.  Corroboram com os dados oficiais, as diversas pesquisas 

realizadas no Brasil. Tais análises alertam a sociedade brasileira e em especial, à 

educação, sobre o racismo presente nas experiências estudantis, despotencializador de 

uma convivência digna no espaço escolar. Tratadas com discriminação por suas 

características fenotípicas, muitas crianças negras são excluídas da perspectiva da 

igualdade e do direito a educação.  Pesquisas sobre relações raciais e educação 

realizadas por todo o país evidenciam o quanto a discriminação racial interfere 

significativamente nas condições de vida e na escolarização da população negra.  

 

Dados disponíveis no IPEA e IBGE de 2010 identificam diferenças relacionadas à 

inserção das crianças negras à escolarização, como o acesso ao Ensino Fundamental de 
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nove anos. Sobre essas desigualdades raciais, no que se refere a entrada das crianças no 

1º ano, afirma que: crianças pretas e pardas de 6 anos apresentavam uma incorporação 

mais lenta ao novo sistema de ensino fundamental de nove anos comparativamente às 

crianças brancas. (PAIXÃO; ROSSETO; MANTOVANELE; CARAVANO, 2010, 

p.215).  

 

O conjunto de dados disponíveis nos sites oficiais confirmam a exclusão de crianças 

negras já no início da escolarização.  Realidade esta, que se estende pelo Ensino 

Fundamental até as séries finais: “No Brasil, apenas 1,77% das crianças brancas de 7 a 

14 anos estão fora da escola, ante 3,28% de negros e 9,84% de indígenas” (UNICEF, 

2012, p. 67). Ao observar estes índices verificamos um afunilamento em relação ao 

acesso e permanência das crianças se tomarmos como base, o critério racial. Quanto aos 

índices de alfabetização, é possível evidenciar também, a desigualdade em relação à 

leitura e a escrita. 

 

Assim, em 2008, o percentual de crianças pretas e pardas de 10 e 11 anos que 

não sabiam ler ou escrever foi de, respectivamente, 6,4% e 4,1%. Já entre as 

crianças brancas do mesmo intervalo de idade, as taxas de analfabetismo 

foram de, respectivamente, 2,4% e 1,6%. Na verdade, ao longo de quase 
todas as idades da população em idade escolar, a taxa de analfabetismo da 

população preta e parda era mais do que o dobro daquela apresentada pelos 

brancos (PAIXÃO; ROSSETO; MANTOVANELE; CARAVANO, 2010, 

p.208).  

 

É possível evidenciar que dados como estes são produzidos nas próprias escolas por 

meio do Censo Escolar, porém, na maioria dos casos, o aspecto racial é invisibilizado. 

Há que se reconhecer uma grande influência universalista nas escolas brasileiras que 

insistentemente discursam contrárias ao racismo institucionalizado. Desconsideram que 

problemáticas educacionais como evasão, reprovação, aproveitamento escolar, podem 

ser consequências do racismo. No entanto estas situações quase sempre são analisadas 

no bojo das desigualdades sociais e assim, a problematização dos índices elencados 

acaba por neutralizar e/ou banalizar a interferência do racismo na história dos sujeitos, 

assim como nas práticas da instituição escolar. Isso significa que as justificativas para a 

desigualdade na escolarização podem estar relacionadas a diversos fatores de ordem 

social, cultural, estrutural, distante da análise de uma possível problemática racial.  
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Certamente, a discussão sobre a desigualdade na escolarização das crianças brasileiras 

não está isenta de duras críticas ao processo histórico nos diferentes contextos 

econômicos e políticos brasileiros. A partir do século XX, o sistema capitalista no Brasil 

não só manteve a exclusão de grande parcela da população como produziu sob pretextos 

perversos e intensos processos de exclusão da maioria pobre, mas também impulsionou 

de forma violenta, a marginalização da população negra. No decorrer do século XX e 

XXI, a precariedade de vida de muitas crianças brasileiras, somada às dificuldades na 

gestão política da educação pública, avolumaram problemas no processo de 

escolarização de grande parte da população brasileira.  

 

Notadamente, os contornos da política de intensificação do capitalismo no Brasil, 

produziram exclusões e agravados problemas sociais. Somado a isso, a incapacidade 

dos governos republicanos no sentido da promoção de uma política que universalizasse 

direitos, a situação das crianças brasileiras empobrecidas se mantém ao longo das 

primeiras décadas do século XX. Neste sentido, as desigualdades sociais e a lentidão e 

precarização do direito a educação no Brasil, impulsionaram um olhar assistencialista às 

políticas educacionais destinadas às crianças. Atualmente, os índices de acesso e 

permanência na educação pública, indicam extremas desigualdades educacionais, 

principalmente, nas camadas mais empobrecidas da população. 

 

Por outro lado, o tratamento recebido por crianças negras em escolas por todo o Brasil 

revelam situações ainda desconhecidas ou desconsideradas por muitos profissionais. 

São casos de racismo recorrentes no cotidiano da escola que interfere na qualidade da 

educação oferecida a estudantes negros, sob o ponto de vista do acesso e permanência 

na escola. (ABRAMOVAY; CASTRO, 2006). Enfim, fala-se muito nas desigualdades 

em relação às condições sociais, todavia, a dimensão racial, é critério relevante no 

processo de discussão sobre o direito à educação das crianças. 

 

A partir da Constituição de 1988 o direito a educação passa a ser legitimado e na 

sequência, cria-se o Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, e assim, as escolas 

agora contam com a parceria do Conselho Tutelar no atendimento aos casos de 

negligência aos direitos das crianças, como uma de suas funções. “O Conselho Tutelar é 

órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar 
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pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.” 

(BRASIL, 2010, Art. 131) 

 

Sobre a atuação do Conselho Tutelar junto às escolas, a consulta a bancos de 

dissertações e teses apresenta uma diversidade de pesquisas realizadas sobre a relação 

da escola e Conselho Tutelar na proteção aos direitos das crianças, principalmente 

relacionadas aos problemas sociais. Porém, não foi encontrada nenhuma pesquisa que 

desse visibilidade às questões raciais inerentes aos encaminhamentos e atendimentos de  

destas instituições. Fato este que justifica a escolha deste tema de pesquisa de 

doutorado, na expectativa de compreender como ocorre o atendimento à criança negra 

no conjunto de atendimentos às diferentes crianças e infâncias encaminhadas pela 

escola ao Conselho Tutelar. 

 

Como referencial teórico, considera-se importante os estudos sobre a criança na 

perspectiva da Sociologia da Infância, por contribuírem no sentido de reconhecer os 

atravessamentos de ordem: histórica, social, de gênero, cultural e racial, nos estudos 

sobre a criança e a infância.   

 

Não obstante, importa sublinhar que as medidas de proteção não apenas não 
foram capazes de se declararem perfeitas, universais e competentes na 

efectiva salvaguarda dos direitos das crianças como a relação de dependência 

tem gerado situações abusivas que reforçam a vulnerabilidade estrutural das 

crianças, nomeadamente em cenários de guerra, em face de calamidades 

como a fome ou a doença, ou ainda nas formas trágicas de exploração sexual, 

da escravatura [...] (SARMENTO, 2005, p. 369) 

 

A intenção desta investigação é se contrapor a concepção universalista de criança e 

infância na medida em que as subjetividades destes sujeitos sejam consideradas. A 

aposta na desnaturalização do conceito de criança está ancorada nos campos da 

sociologia da infância, história e na antropologia, haja vista, o processo histórico, social 

e cultural que constituem as diferentes crianças e infâncias. Neste sentido, considera-se 

a importante proposição de Sarmento:  

 

Mas as crianças são também seres sociais e, como tais, distribuem-se pelos 

diversos modos de estratificação social: a classe social, a etnia a que 

pertencem, a raça, o género, a região do globo onde vivem. Os diferentes 
espaços estruturais diferenciam profundamente as crianças (SARMENTO, 

2005, p. 370). 
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Neste sentido, há que se ressaltar, os processos de subjetivação construídos nos 

enunciados constitutivos de diferentes contextos, assim como nas marcas das 

características físicas diferenciadas, no entanto, concebidas de forma hierarquizadas, 

usadas como critérios de exclusão, até mesmo, na instituição escolar. 

 

Essa maneira particular de lidar com o corpo, com a subjetividade e a cultura 

dá-se em um determinado contexto social, histórico e político. E é nesse 

contexto, juntamente com a experiência individual, que vai compor o 

complexo terreno da identidade negra. (GOMES, 2002, p. 49). 

 

Neste contexto de busca por compreender os movimentos de diversas ordens 

despotencializadoras de uma educação de qualidade para todos, estratégias de 

atendimento são pensadas com o objetivo de melhorar a educação quanto ao aspecto 

disciplinar, do aproveitamento escolar, da evasão e repetência. Assim, são instituídos 

critérios de classificação das crianças consideradas “problemas”, às quais são 

direcionadas ao Conselho Tutelar. 

 

Problemáticas raciais podem provocar sofrimento e reações, muitas vezes, 

incompreendidas, sob o ponto de vista das desigualdades históricas em que foram 

produzidas. Assim, experiências em contextos de violência racial podem limitar as 

expectativas das crianças atingidas, que podem resistir de diferentes formas – 

desinteresse pela escola, baixa freqüência, evasão, indisciplina, violência na escola. 

 

É sabido que as escolas são orientadas por conselheiros, à luz do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, a comunicar qualquer situação que interfira no processo de 

escolarização, como segue: 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental 

comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os 

recursos escolares; 

III - elevados níveis de repetência (ECRIAD, BRASIL, 2010, p. 47). 

 

 

Nesse sentido, a referência disparadora da observação investigativa parte da relação da 

escola com o atendimento judicial à criança negra. Tal perspectiva é uma tentativa de 

capturar os fazeres e dizeres que emergem desses processos e das interações entre os 
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profissionais das instituições pesquisadas e as crianças atendidas, com o objetivo de 

analisar as relações raciais implicadas nos processos discursivos e nas ações praticadas.  

 

Para tanto, pretende-se investigar a existência ou não de racismo institucional
3
, como 

hipótese de reafirmação de uma concepção de criança universalista, como critério de 

atenção às crianças negras. A pesquisa qualitativa realizada por meio de entrevistas, 

observações, conversas e análise documental permitirá identificar os encaminhamentos 

do Conselho Tutelar à Vara da Infância na tentativa de elencar indicativos de uma 

suposta judicialização ou criminalização de crianças negras, sob o ponto de vista das 

problemáticas apresentadas no processo de escolarização destes sujeitos. No que se 

refere às crianças pesquisadas, a intenção é identificar a existência de racismos ou 

possíveis formas de resistências destas crianças frente às discriminações vivenciadas. 

 

 

ALGUMAS CONSIDERAÇÕES 

 

Alguns dados desta pesquisa em andamento, já indicam pistas sobre a concepção de 

criança sob o ponto de vista dos conselheiros tutelares.  A frase comumente repetida 

sobre as características das crianças atendidas reproduz a visão universalista de criança 

e infância: “Todas as crianças são iguais”.   

 

A distinção reconhecida durante as entrevistas versam sobre a desigualdade social, ou 

seja, há uma forte tendência em identificar uma parcela dos casos atendidos sob o ponto 

de vista do empobrecimento das crianças. Porém, no que se refere ás distinções culturais 

e raciais, o discurso é da igualdade.  

                                                             
3 Compreende-se por racismo institucional a ação contra populações em situação de desigualdade [...] 

praticada pelo Estado ao atuar de forma diferenciada em relação a esses segmentos populacionais, 

introduzindo em nossas cidades e em nossa sociedade, pela via das políticas públicas, “um corte entre o 

que deve viver e o que deve morrer”, a Faxina Étnica. [...] O Estado oferece a estas populações uma 

ilusão de integração através de políticas públicas que há muito abandonaram o princípios da 

universalidade e da justiça (são de má qualidade, pontuais, descontinuadas) ou patrocinando projetos 

sociais realizados por organizações não-governamentais que seguem a mesma lógica,além de criminalizar 

sua clientela, entendida como “população vulnerável ao crime”. Em ambos os casos, o racismo 

institucional soma-se (às) e aprofunda as desigualdades sociais, raciais e urbanas que historicamente 

estruturaram nosso país, revelando que estamos muito longe da “diluição” dessas desigualdades e da 

possibilidade de integração social e urbana dos negros e negras pobres na sociedade brasileira [...] 
(LEITE, 2012, p. 1). 
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No entanto, uma conversa mais longa permite compreender, nas sutilezas dos gestos, 

silêncios e silenciamentos, uma suposta crença na naturalização dos comportamentos 

agressivos, quando alguns conselheiros relacionam as ações praticadas por crianças 

atendidas pelo Conselho Tutelar como “típicas” da condição de criança negra.  

 

As análises são iniciais, considerando que a coleta de dados ainda tem sido realizada no 

campo de pesquisa, porém, observa-se que a própria invisibilidade e silêncios diante da 

presença marcadamente fragilizada socialmente e composta na maioria de crianças 

negras se confunde com a concepção universalista de criança e infância.  

 

Enfim, esse início de análise de dados já representa um alerta sobre a complexidade de 

pesquisar crianças em suas diferenciações, a partir dos discursos de quem não as vê 

como sujeitos singulares. 
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